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PORTA RIA  N °  557 ,  DE  27  DE  M AI O DE  2025 .

José William Ribeiro de Oliveira, Prefeito Municipal de 
São Fidélis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais, e 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 
100009842/2025, no âmbito da Prefeitura Municipal de São Fidélis; 

CONSIDERANDO o TERMO DE PERMUTA DE 
SERVIDORES Nº 043/2025, celebrado entre os Municípios de Italva e São Fidélis, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - RATIFICAR a Cessão Recíproca entre CLEBER 
CORTES DA SILVA, Matrícula 6008-9, Professor II de 1º a 4º Série, servidor do 
Município de Italva, cedido ao Município de São Fidélis, e CELMA SOARES DA 
SILVA, Matrícula 160192-1, Professor Educação Infantil – Classe A – Nível 1, 
servidora do Município de São Fidélis, cedida ao Município de Italva, de 26 de 
maio de 2025 até 31 de dezembro de 2028. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito, 27 de maio de 2025. 

José William Ribeiro de Oliveira 
        Prefeito Municipal 
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